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EDITAL SME  Nº 020/2022 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES DE INSCRIÇÃO PARA 

ATENDIMENTO DA CRECHE DE FÉRIAS EM JANEIRO DE 2023, DA 

REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BANDEIRANTE. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BANDEIRANTE, ESTADO DE SANTA 

CATARINA, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, usando da 

competência que lhe confere o Art. 182 e Art. 183, da lei Orgânica Municipal de 09 de 

Dezembro de 1997 conforme prevê a Lei 9.394/96- LDB ( Lei de Diretrizes e Bases); Lei n° 

11.114/05; Lei nº 11.274/06 e Normas estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação; 

Resolução nº5 de 17 de Dezembro de 2009/ Diretrizes Curriculares Nacionais para a 

Educação Infantil; conforme Lei 11.770 de 9 de Setembro de 2008 e decreto nº 7.052 de 23 

de Dezembro de 2009 e Lei 11.700 de 13 de Junho de 2008, RESOLVE: 

 

 

Art. 1º  O atendimento da creche em período de férias será ofertado de 02 a 27 de Janeiro de 

2023, de forma a contemplar o atendimento das crianças residentes no Município de 

Bandeirante para o ano de 2023, cujos pais e/ou repsonsáveis legais estejam trabalhando no 

mês de Janeiro de 2023. 

 

§ 1º O atendimento às crianças dar-se-à no período de 02 a 27 de Janeiro de 2023, para 

crianças de 04 meses à 03 anos de idade. 

 

§ 2º O atendimento da Creche de Férias acontecerá mediante número mínimo de 08 alunos 

inscritos. 

 

§ 3º O atendimento decorrente da Creche de Férias não garantirá a matrícula para o ano de 

2023 no Centro de Educação Infantil Nosso Sonho. 

 

§ 4º Os alunos que serão atendidos no período da Creche de Férias, deverão durante o ano 

letivo de 2023, gozar de um período mínimo de férias de 30 (trinta) dias, conforme termo de 

compromisso assinado pleos pais e/ou responsáveis. 

 

       Art. 2º As inscrições acontecem de 15/09/2022 à 28/09/2022, diretamente no Centro de 

Educação Infantil Nosso Sonho, das 07:30h às 11:30 e das 13:00 às 17:30h, mediante a 

apresentação da seguinte documentação: 

 

a) Certidão de Nascimento; 

b) RG e CPF do pai/mãe ou do responsável legal; 

c) Comprovante de endereço (atualizado) dos pais e/ou responsáveis . 
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d) Declaração do empregador com a comprovação de trabalho durante o mês de Janeiro de 

2023, dos pais e/ou repsonsáveis legais. (Anexo II) 

e) Termo de compromisso assinado pelos pais e/ou responsáveis que a criança irá gozar do 

período de 30 dias de férias durante o ano de 2023, conforme Art. 227 da Constituição 

Federal, onde assegura às Instituições de Educação Infantil o gozo do período de férias que 

favoreçam maior convivência das crianças com seus familiares e com a comunidade. A 

convivência familiar e comunitária constitui direito da criança. (Anexo III) 

f) Autorização com o nome das pessoas que poderão buscar a criança na creche, maiores de 

16 anos; 

 

Art. 3º A criança que não comparecer no Centro de Educação Infantil Nosso Sonho até o dia 05 

de Janeiro de 2023, bem como aquela que apresentar 03 (três) dias consecutivos de faltas, sem a 

apresentação de justificativa por escrito ou atestado médico, perderá o direito à vaga. 

 

Art. 4º A Secretaria de Educação poderá expedir normas complementares, quando se fizer 

necessário. 

 

Art. 5º  Este edital entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

 

Bandeirante-SC, 31 de Agosto de 2022. 

 

 

 

 

CELSO BIEGELMEIER 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MARLEI OLIBONI LAMB 

     Secretária Municipal de Educação 
 

 

 

 

 

 

CELSO 
BIEGELMEIER:
42378060904

Assinado de forma 
digital por CELSO 
BIEGELMEIER:42378060
904 
Dados: 2022.08.31 
13:09:20 -03'00'
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ANEXO I 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA A CRECHE DE FÉRIAS 
 

NOME DO ALUNO(a):  

DATA DE NASCIMENTO:  

ENDEREÇO:  

TELEFONE:  

NOME DA MÃE:  

LOCAL DE TRABALHO:  

TURNO QUE TRABALHA:  

NOME DO PAI:  

LOCAL DE TRABALHO:  

TURNO QUE TRABALHA:  

 

 

  

           BANDEIRANTE- SC, ______ DE ____________ DE ______. 
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ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO DO EMPREGADOR 

 

 

DECLARAÇÃO DE TRABALHO MÊS DE JANEIRO DE 2023 

 

 

 

 

Declaramos para os devidos fins, que _____________________________________________, 

inscrito no CPF sob nº estará trabalhando no mês de Janeiro do ano de 2023 no cargo/função de 

______________________________________ na empresa ______________________________, 

inscrita no CNPJ sob nº _______________________________, tendo uma jornada de trabalho das 

_______às _______ horas. Sendo que a data prevista para as férias de 2023, será 

_____/______/_____ à _____/______/______, (podendo ser alteradas conforme necessidade da 

empresa). 

 

 

Data: _____/______/_______ 

 

 

 

___________________________                                                    _________________________ 

       Assinatura do Empregado        Assinatura do Empregador 
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ANEXO III 

 

 

TERMO DE COMPROMISSO 

 

 

 

Eu, ________________________________________________, pai/mãe e/ou responsável do 

aluno _______________________________________________, RESPONSABILIZO-ME a 

retirar meu filho _____ dias durante o ano de 2023, conforme Art. 227 da Constituição Federal, 

onde assegura às Instituições de Educação Infantil o gozo do período de férias que favoreçam 

maior convivência das crianças com seus familiares e com a comunidade. A convivência familiar e 

comunitária constitui direito da criança.   

 

 

 

Data: _____/______/_______ 

 

 

 

                                                    _________________________ 

Assinatura 
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